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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 1.0211.021, DE 2024, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011,Altera a Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011,
queque "institui a obrigatoriedade de o Poder "institui a obrigatoriedade de o Poder
Executivo proporcionar tratamentoExecutivo proporcionar tratamento
especializado, educação e assistênciaespecializado, educação e assistência
específicas a todos os autistas,específicas a todos os autistas,
independentemente de idade, no âmbito doindependentemente de idade, no âmbito do
Distrito Federal"Distrito Federal"..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º A Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 5º passa a vigorar renumerando o parágrafo único para § 1º;

II – o art. 5º passa a vigorar acrescido dos §§ 2º, 3º e 4º com a seguinte redação:

"§ 2º As vagas de estacionamento descritas nesta Lei devem ter sinalização vertical e
horizontal contendo todos os símbolos prioritários, em todo o Distrito Federal.
§ 3º Entende-se por prioritárias as pessoas com deficiência de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, os idosos, as gestantes e os que têm Transtorno do Espectro
Autista – TEA.
§ 4º Os símbolos a serem adotados são os já em uso para idosos, gestantes e
deficientes, incluindo entre eles o laço estampado com um quebra-cabeça colorido
para representar as pessoas com TEA".

Art. 2ºArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24477722447772 Código CRC: D09F831ED09F831E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.119, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.119, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a Defensoria Pública do DistritoAutoriza a Defensoria Pública do Distrito
Federal a realizar transferência anual deFederal a realizar transferência anual de
recursos ao Conselho Nacional dasrecursos ao Conselho Nacional das
Defensoras e Defensores Públicos-Gerais –Defensoras e Defensores Públicos-Gerais –
CONDEGE e dá outras providências.CONDEGE e dá outras providências.

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada a Defensoria Pública do Distrito Federal a transferir, anualmente,
sempre no mês de julho, o valor de R$ 50.000,00 para custeio do Conselho Nacional das Defensoras
e Defensores Públicos-Gerais – CONDEGE.

Art. 2ºArt. 2º A transferência deste recurso é condicionada à celebração de convênio específico com
o CONDEGE, bem como ao atendimento do disposto no art. 4º da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e nos arts. 4º, I, f, 17 e 26 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de
2000.

Art. 3ºArt. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta do orçamento da
Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 4ºArt. 4º A atualização do valor referido no art. 1º desta Lei deve ser feita utilizando-se o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acumulado nos últimos 12 meses anteriores
à transferência.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 1.7711.771, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre as diretrizes para implantaçãoDispõe sobre as diretrizes para implantação
de Delegacias Especializadas em Proteção àde Delegacias Especializadas em Proteção à
Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal.Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a criação e o funcionamento das Delegacias
Especializadas em Proteção à Pessoa Idosa – DEPI no Distrito Federal.

Art. 2ºArt. 2º As DEPI têm por objetivo prevenir, investigar e reprimir crimes e infrações
administrativas cometidas contra pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.

Art. 3ºArt. 3º Compete às DEPI:

I – atender com prioridade absoluta pessoas idosas vítimas ou em situação de risco;

II – instaurar inquéritos policiais específicos para investigação de denúncias envolvendo
idosos;

III – desenvolver ações preventivas de orientação, conscientização e combate à violência
contra a pessoa idosa;

IV – promover ações conjuntas com outros órgãos e entidades, visando à proteção integral e
à promoção da dignidade da pessoa idosa;

V – realizar programas de capacitação continuada dos profissionais envolvidos no
atendimento às pessoas idosas, garantindo um serviço humanizado e eficaz;

VI – assegurar que as delegacias especializadas sejam instaladas em locais acessíveis e
adaptados às necessidades específicas das pessoas idosas, conforme normas de acessibilidade
vigentes;

VII – implementar campanhas educativas e de conscientização para informar a sociedade
sobre os direitos das pessoas idosas e estimular denúncias de violência;

VIII – instituir mecanismos contínuos de monitoramento e avaliação das atividades realizadas
pelas delegacias especializadas, com o objetivo de aprimorar os serviços prestados.

Art. 4ºArt. 4º As DEPI, instituídas por esta Lei, devem pautar todas as suas ações pelos seguintes
princípios:

I – dignidade da pessoa humana, assegurando atendimento humanizado que resguarde a
integridade física, psíquica, moral e social da pessoa idosa;

II – prioridade absoluta, garantindo à pessoa idosa tratamento preferencial, tramitação
célere dos procedimentos policiais e imediata adoção de medidas protetivas, quando necessário;

III – não discriminação e igualdade, vedada qualquer distinção fundada em idade, condição
socioeconômica, gênero, etnia, orientação sexual, deficiência ou outra forma de vulnerabilidade;

IV – autonomia e independência, respeitando-se a capacidade da pessoa idosa para decidir
sobre os seus interesses e a condução de sua própria vida, salvo hipóteses legais de curatela ou

Redação Final 2447752         SEI 00001-00050445/2025-79 / pg. 1
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tomada de decisão apoiada;

V – solidariedade familiar, social e estatal, com articulação permanente entre família,
sociedade civil e poder público para prevenir e combater violência, negligência ou abandono;

VI – acessibilidade universal, assegurando instalações físicas, recursos de comunicação e
informações em formatos adequados a limitações motoras, sensoriais ou cognitivas;

VII – integralidade e intersetorialidade, promovendo a coordenação com órgãos de saúde,
assistência social, Ministério Público, Poder Judiciário e Conselhos do Idoso, para atendimento
multidisciplinar e encaminhamento de demandas;

VIII – prevenção e responsabilização, desenvolvendo ações educativas, de fiscalização e de
investigação que inibam violências e assegurem a apuração e punição dos infratores;

IX – participação e controle social, facultando à pessoa idosa e às entidades de defesa sua
representação nos espaços de diálogo institucional, avaliação de serviços e monitoramento de
políticas públicas.

§ 1º Para garantir a efetividade destes princípios, as DEPI podem contar com equipe
multidisciplinar, capacitada em envelhecimento, direitos humanos e atendimento especializado.

§ 2º Os procedimentos internos e externos das DEPI devem observar, no que couber, a
Constituição Federal, o Estatuto do Idoso – Lei federal nº 10.741/2003, a Lei Orgânica do Distrito
Federal e demais normas de proteção integral à pessoa idosa.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24477522447752 Código CRC: 38EC780F38EC780F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 1.8561.856, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa Reconhecer e dá outrasInstitui o Programa Reconhecer e dá outras
providências.providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica instituído o Programa Reconhecer com a finalidade de promover a cidadania, a
inclusão produtiva e a empregabilidade da população LGBTQIAPN+ em situação de vulnerabilidade
social.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se LGBTQIAPN+ a pessoa que se
autodeclara lésbica, gay, bissexual, travesti, transexual, transgênero ou pertencente a outras
identidades relacionadas à orientação sexual e/ou identidade de gênero.

Art. 2ºArt. 2º São ações do Programa Reconhecer:

I – promover oficinas de capacitação profissional gratuitas, com foco na qualificação para o
mercado de trabalho formal e para atividades empreendedoras;

II – estimular a inserção socioprodutiva da população LGBTQIAPN+, especialmente jovens
em situação de vulnerabilidade social, mediante articulação com políticas públicas de emprego e
renda;

III – fomentar o microempreendedorismo, mediante incentivo à formalização de
empreendimentos, à educação financeira e à facilitação do acesso ao crédito;

IV – desenvolver ações de educação em direitos humanos, com foco na cidadania ativa, no
enfrentamento à discriminação e na promoção da equidade de oportunidades;

V – oferecer apoio psicossocial, jurídico e educacional, em articulação com as redes públicas
de assistência social, saúde, educação e segurança pública;

VI – apoiar iniciativas da sociedade civil que atuem na promoção da empregabilidade e da
inclusão da população LGBTQIAPN+;

VII – incentivar a adoção de políticas afirmativas por parte de instituições públicas e
privadas, inclusive por meio de reconhecimento, certificações e estímulo à responsabilidade social.

Art. 3ºArt. 3º Para o disposto nesta Lei, podem ser realizados convênios entre o Poder Executivo e
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades representativas, iniciativa privada e
particulares, nos termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. Como forma de incentivar a cooperação prevista, podem ser incluídas
medidas para divulgação dos partícipes e apoiadores do Programa.

Art. 4ºArt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Redação Final 2447795         SEI 00001-00050448/2025-11 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.962, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 1.962, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação do Conselho DistritalDispõe sobre a criação do Conselho Distrital
de Proteção e Promoção de Direitos dasde Proteção e Promoção de Direitos das
Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais,Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Transgêneros, Travestis, Intersexos e demaisTransgêneros, Travestis, Intersexos e demais
dissidências de gênero e sexualidade –dissidências de gênero e sexualidade –
CDLGBTI+ e dá outras providências.CDLGBTI+ e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Fica criado o Conselho Distrital de Proteção e Promoção de Direitos das Pessoas
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, Travestis, Intersexos e demais dissidências de gênero e
sexualidade – CDLGBTI+, órgão colegiado permanente, vinculado administrativamente ao órgão
gestor da Política de Promoção de Direitos Humanos do Distrito Federal.

§ 1º O CDLGBTI+, com base na liberdade fundada nos princípios dos direitos humanos, tem
por finalidade possibilitar a participação popular, respeitadas as demais instâncias decisórias e as
normas de organização da administração do Distrito Federal, bem como:

I – assegurar à população de lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, travestis, intersexos e
demais dissidências de gênero e sexualidade – LGBTI+ o pleno exercício de sua cidadania;

II – encaminhar às autoridades competentes as denúncias e representações que lhe sejam
dirigidas;

III – estudar e propor soluções de ordem geral para os problemas referentes à defesa dos
direitos fundamentais da pessoa LGBTI+.

§ 2º O CDLGBTI+ atua com autonomia e independência funcional no exercício de suas
competências, não estando sujeito à subordinação hierárquica, ressalvada a vinculação
administrativa prevista nesta Lei.

Art. 2º Art. 2º Compete ao CDLGBTI+:

I – apresentar proposições e assessorar a elaboração da Política Distrital, com critérios e
parâmetros para o estabelecimento e implementação de metas e prioridades que visem assegurar as
condições de igualdade e equidade, possibilitando a integração das pessoas LGBTI+ em todos os
aspectos da sua vida econômica, social, política e cultural;

II – propor, subsidiar, receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes petições,
representações, denúncias ou queixas de LGBTfobia cometidas contra qualquer pessoa LGBTI+ ou
entidade distrital, para apuração de eventuais responsabilidades administrativas e penais, mediante a
utilização dos instrumentos legais previstos;

III – fiscalizar a elaboração do planejamento plurianual do Poder Executivo, o
estabelecimento de diretrizes orçamentárias e a alocação de recursos no Orçamento Anual do Distrito
Federal;

IV – oferecer subsídios para a elaboração de legislação atinentes aos interesses e direitos das
pessoas LGBTI+;
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V – convocar e organizar a Conferência Distrital do Direito das Pessoas Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis, Transexuais, Intersexos e outras – LGBTI+ a cada 4 anos ou em consonância
com a realização da Conferência Nacional responsável pelos Direitos das pessoas LGBTI+;

VI – promover a articulação com os movimentos sociais, Conselho Nacional responsável pelos
Direitos das pessoas LGBTI+ e demais conselhos setoriais, para ampliar a cooperação mútua e o
estabelecimento de estratégias comuns de implementação de ações, visando à igualdade, à equidade
e ao fortalecimento do processo de controle social;

VII – promover a articulação com órgãos, entidades públicas e privadas nacionais e
internacionais, entidades de classe e instituições de ensino, visando incentivar e aperfeiçoar o
relacionamento e o intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos e cidadania das pessoas
LGBTI+;

VIII – propor às Secretarias de Estado do Distrito Federal o desenvolvimento de atividades e
ações que contribuam para a efetiva integração cultural, econômica, social e política pertinente às
LGBTI+;

IX – instituir, elaborar, construir e publicar o Plano Distrital LGBTI+ – PDLGBTI+, em até 3
anos após a data de vigor desta Lei;

X – revisar e reavaliar o PDLGBTI+ de 4 em 4 anos;

XI – propor, subsidiar, analisar e apresentar propostas frente ao desenvolvimento de
programas e ações governamentais e à execução de recursos públicos para a efetivação das
políticas, relativas à implementação do PDLGBTI+;

XII – monitorar, avaliar e fiscalizar as Políticas Públicas relacionadas aos direitos de pessoas
LGBTI+ e o PDLGBTI+;

XIII – elaborar o Regimento Interno do CDLGBTI+, que deve ser publicado por ato do
próprio colegiado em até 120 dias após designação, nomeação de seus membros, que se fará por
ato do Chefe do Poder Executivo a ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal;

XIV – expedir resoluções, recomendações, enunciados e demais atos normativos de caráter
complementar e orientador sobre matérias relativas à promoção, à defesa e à proteção dos direitos
das pessoas LGBTI+, vedada a criação de obrigações não previstas em lei;

XV – requisitar certidões, informações e cópias de documentos e processos administrativos,
bem como visitar órgãos públicos, para apurar indícios de violação de direitos das pessoas LGBTI+,
devendo as requisições ser atendidas no prazo de 30 dias.

Art. 3º Art. 3º O CDLGBTI+ é integrado por 20 conselheiros designados, com os respectivos
suplentes, observada a composição paritária entre representantes do poder público e da sociedade
civil que atuam na promoção de direitos de pessoas LGBTI+, nos termos do Regimento Interno:

I – compõem a representação do poder público os conselheiros designados, com os
respectivos suplentes, pelos órgãos do Poder Executivo responsáveis pela promoção de políticas nas
áreas de:

a) cultura;

b) assistência social;

c) educação;

d) diversidade sexual e de gênero;

e) saúde;

f) mulheres;

g) segurança pública;
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h) administração penitenciária;

i) trabalho;

j) economia;

II – compõem a representação da sociedade civil, 10 instituições selecionadas e designadas
por meio de edital público para cada mandado de 2 anos, sob a responsabilidade da área distrital de
Direitos Humanos, que procederá à seleção dentre entidades, instituições, organizações não
governamentais, associações e outras, legalmente constituídas ou não, que comprovem um mínimo
de 2 anos de existência, atuação em promoção dos direitos das pessoas LGBTI+ e venham participar
do certame, com demais obrigações a constar em edital próprio;

III – podem integrar o colegiado na condição de membros colaboradores, sem direito a voto,
assegurado o direito à voz a partir de manifestação de interesse ou de aceitação de convite,
representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

a) Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

b) Defensoria Pública do Distrito Federal;

c) Câmara Legislativa do Distrito Federal, por sua Comissão de Direitos Humanos;

d) representante de área responsável por esta pauta ou indicação advinda da Organização
das Nações Unidas – ONU Brasil;

e) Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal;

f) Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal;

g) Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região;

h) representante de Instituição de Ensino Superior;

i) representante da Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial,
Religiosa, ou por Orientação Sexual, ou Contra a Pessoa Idosa ou com Deficiência – DECRIN – DF;

j) representantes de entidades, órgãos públicos, outros organismos, colegiados, entidades
acadêmicas ou outras, que o colegiado deliberar por convidar.

§ 1º As funções de membro do Conselho são consideradas serviço público relevante, não
remuneradas.

§ 2º As deliberações do Conselho devem ser tomadas por maioria simples, estando presentes
a maioria absoluta dos membros do colegiado.

§ 3º O Edital de seleção pública das representações da sociedade civil deve ser publicado em
até 60 dias, a contar da publicação desta Lei.

§ 4º É vedada a designação como representante da sociedade civil no CDLGBTI+, titular ou
suplente, de servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Poder Executivo,
salvo servidores efetivos no exercício das atribuições inerentes à carreira.

§ 5º O mandato das representações e respectivos suplentes é de 2 anos, permitida uma
única recondução para mandato subsequente, condicionado a seleção em novo edital, ficando ainda
estabelecido que, em havendo o cumprimento de 2 mandatos consecutivos, se houver interesse em
participar de novo certame, deve observar o interstício de 1 mandato.

§ 6º Ao menos 30% das instituições representantes da sociedade civil devem atuar
prioritariamente na promoção dos direitos das pessoas transgênero.

§ 7º O Regimento Interno do Conselho deve estabelecer critérios complementares para os
processos de seleção dos representantes da sociedade civil.

Art. 4º Art. 4º Deve perder o mandato no Conselho o representante que:
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I – faltar sem motivo justificado a 3 reuniões consecutivas ou a 5 alternadas no período de
um ano;

II – tiver conduta incompatível com os objetivos do Conselho, nos termos do Regimento
Interno.

Art. 5º Art. 5º A presidência e a vice-presidência do CDLGBTI+ devem ser eleitas mediante
procedimento determinado pelo Regimento Interno, sendo a presidência exercida alternadamente
por um representante do Poder Público e por um representante da sociedade civil a cada 2 anos.

Art. 6º Art. 6º São atribuições privativas do Presidente do Conselho:

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II – solicitar a elaboração de estudos, informações, documentos técnicos e posicionamento
sobre temas afetos ao Conselho;

III – representar o Conselho perante autoridades;

IV – firmar as atas das reuniões e publicar as respectivas resoluções;

V – exercer outras atribuições definidas no Regimento Interno.

Art. 7º Art. 7º O Conselho deve reunir-se ordinariamente a cada 30 dias e extraordinariamente
sempre que necessário, mediante convocação de seu Presidente ou a requerimento de 1/3 de seus
membros efetivos.

§ 1º As ações desenvolvidas pelo Conselho são públicas, ressalvados os sigilos pertinentes à
vida privada, intimidade e segurança.

§ 2º O CDLGBTI+ possui a seguinte estrutura:

I – Diretoria Executiva, composta por Presidente e Vice-Presidente;

II – comissões de trabalho constituídas por resolução do Conselho;

III – plenária.

§ 3º O órgão responsável pela implementação da política da Diversidade Sexual e identidade
de gênero no Distrito Federal deve prestar todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura
necessários ao pleno funcionamento do CDLGBTI+.

Art. 8ºArt. 8º Os documentos oficiais produzidos durante as reuniões do CDLGBTI+ e demais atos
de regulamentação, resoluções e afins, além de publicação oficial, devem ser disponibilizados no
endereço eletrônico da área distrital responsável pelas Políticas de Direitos Humanos.

Art. 9ºArt. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24477282447728 Código CRC: C56C5519C56C5519.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.014, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.014, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Reconhece a Língua Brasileira de Sinais –Reconhece a Língua Brasileira de Sinais –
Libras e demais recursos de expressão a elaLibras e demais recursos de expressão a ela
associados como meio legal de comunicaçãoassociados como meio legal de comunicação
e expressão.e expressão.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica reconhecida, no Distrital Federal, a Língua Brasileira de Sinais – Libras e demais
recursos de expressão a ela associados como meio legal de comunicação e expressão, nos termos da
Lei federal nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e de sua regulamentação.

Art. 2º Art. 2º O poder público do Distrito Federal deve adotar medidas destinadas à promoção e
difusão da Libras, visando garantir o direito à comunicação, à educação, ao trabalho, à cultura e à
participação social das pessoas surdas e com deficiência auditiva sinalizantes.

Art. 3º Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o poder público deve garantir:

I – a promoção de cursos gratuitos de Libras disponíveis à comunidade em geral e, em
especial, aos profissionais da saúde, da educação e da segurança pública;

II – a inclusão, no currículo das instituições públicas de ensino, de conteúdos e atividades
extracurriculares voltados ao ensino e à valorização da Libras;

III – o incentivo às instituições de ensino privadas a oferecerem cursos e oficinas de Libras
como atividade complementar;

IV – a realização de campanhas de conscientização sobre a importância da inclusão
linguística e do respeito às pessoas surdas e com deficiência auditiva;

V – o atendimento e tratamento adequado às pessoas com deficiência auditiva por parte do
poder público em geral, incluindo as empresas concessionárias de serviços públicos;

VI – a inclusão do ensino da Libras nos cursos de formação de Educação Especial, de
Fonoaudiologia e de Magistério, na forma da legislação federal vigente;

VII – a oferta e o fortalecimento da educação bilíngue, assegurando o direito à
aprendizagem na Libras como primeira língua e na Língua Portuguesa, na modalidade escrita, como
segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em
polos de educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva
sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associadas,
optantes dessa modalidade.

Parágrafo único. O disposto no inciso VII deve ser efetivado sem prejuízo das prerrogativas
de matrícula em escolas e classes regulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, quando
couber, seus pais ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei federal nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, que incluem, para os surdos oralizados, o acesso a
tecnologias assistivas.

Art. 4ºArt. 4º Fica instituída, no Distrito Federal, a Semana Distrital da Língua Brasileira de Sinais –
Libras, a ser celebrada anualmente na semana do dia 24 de abril, com o objetivo de promover ações
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educativas, culturais e de sensibilização sobre a importância da Libras e da inclusão social das
pessoas surdas.

Art. 5ºArt. 5º O disposto nesta Lei pode ser efetivado por meio da celebração de parcerias com
universidades, entidades e organizações representativas das pessoas surdas para o desenvolvimento
de pesquisas, materiais didáticos, programas de capacitação, entre outras iniciativas previstas em
regulamento.

Art. 6ºArt. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7ºArt. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24478682447868 Código CRC: 7F4DDD557F4DDD55.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº PROJETO DE LEI Nº 2.0572.057, DE 2025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Concede remissão de créditos tributáriosConcede remissão de créditos tributários
relativos ao IPTU nas condições querelativos ao IPTU nas condições que
especifica.especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica concedida remissão dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU incidentes sobre os imóveis localizados em áreas
declaradas de utilidade e necessidade pública, desapropriadas para fins de Regularização Fundiária
de Interesse Social – Reurb-S, subsistentes até o ato de titulação definitiva em nome do ocupante.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se exclusivamente às áreas abrangidas pelo
Decreto nº 46.042, de 19 de julho de 2024.

Art. 2ºArt. 2º A remissão a que se refere o art. 1º:

I – não autoriza a restituição ou a compensação de valores eventualmente recolhidos;

II – não exime o contribuinte de cumprir as exigências e as obrigações previstas na
legislação;

III – não afasta o exercício das atividades administrativas e de fiscalização relativas à
regularidade fiscal.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24475102447510 Código CRC: 8BD3ED548BD3ED54.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 2.061, DE 2025PROJETO DE LEI Nº 2.061, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito especial à Lei OrçamentáriaAbre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$Anual do Distrito Federal no valor de R$
500.000,00.500.000,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2025 (Lei nº 7.650, de 30 de
dezembro de 2024), crédito especial, no valor de R$ 500.000,00, para atender à programação
orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 2ºArt. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º será financiado pela anulação de dotação
orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo I.

Art. 3ºArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030 , Secretário(a)Secretário(a)
Legislativo(a)Legislativo(a), em 03/12/2025, às 12:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24478572447857 Código CRC: 709C2F2D709C2F2D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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ANEXO I R$ 1,00

CANCELAMENTO

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

9000

9101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

8203 GESTÃO PARA RESULTADOS - GESTÃO E MANUTENÇÃO 500.000
PROJETOS

04 122 8203 1142 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 500.000
04 122 8203 1142 0010 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - DISTRITO FEDERAL 99

VEÍCULO ADQUIRIDO(UNIDADE)0
F 4 90 0 1501.120 500.000

500.000TOTAL - FISCAL
500.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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ANEXO II R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

9000

9101

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reserva

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 
Orgão:

Unidade:

6210 MEIO AMBIENTE 500.000
ATIVIDADES

04 122 6210 4086 ASSISTÊNCIA A ANIMAIS 500.000
04 122 6210 4086 0001 ASSISTÊNCIA A ANIMAIS-Execução de Apoio às Iniciativas de Proteção

Animal- DISTRITO FEDERAL
99

ANIMAL ASSISTIDO(UNIDADE)0
F 3 90 0 1501.120 500.000

500.000TOTAL - FISCAL
500.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 91/2025, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 91/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do
Distrito Federal – Luos, nos termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.350/2024, PROJETO DE LEI nº 1.350/2024, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que
Institui o Programa Distrital de Assistência Integral às pessoas com Fibromialgia e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.353/2024, PROJETO DE LEI nº 1.353/2024, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que
Dispõe sobre atendimento prioritário à mulher vítima de violência doméstica ou familiar, para fins de
cirurgia plástica reparadora, no âmbito do serviço público de saúde do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.379/2024, PROJETO DE LEI nº 1.379/2024, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a instituição do Dia Distrital de Combate e Enfrentamento à Violência contra a Mulher e dá
outras providências correlatas.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.980/2025, PROJETO DE LEI nº 1.980/2025, de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Autoriza o Poder
Público do Distrito Federal a utilizar os espaços dos abrigos de ônibus para divulgação de políticas
públicas permanentes e informações de utilidade pública, vedada qualquer forma de promoção
pessoal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.024/2025, PROJETO DE LEI nº 2.024/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui o
Programa Distrital de Qualificação, Registro e Apoio aos Cuidadores de Idosos no Distrito Federal e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.025/2025, PROJETO DE LEI nº 2.025/2025, de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Dispõe sobre o repasse
do Incentivo Financeiro Adicional (IFA) aos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde (AVAS) e aos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do Distrito Federal e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.043/2025, PROJETO DE LEI nº 2.043/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui e inclui
no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia da Santa Mãe de Deus.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/20251º Dia: 02/12/2025    Último Dia: 08/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.064/2025, PROJETO DE LEI nº 2.064/2025, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Inclui no
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o dia da Festa de Santa Luzia da Paróquia da Barca.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.065/2025, PROJETO DE LEI nº 2.065/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade de prestação de contas periódica, financeira e de atividades, pelos órgãos e
entidades da Administração Pública do Distrito Federal cujos dirigentes possuam nomeação sujeita à
aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.067/2025, PROJETO DE LEI nº 2.067/2025, de autoria do Deputado RICARDO VALE, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia em Homenagem às Vítimas de Feminicídio.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 2.068/2025, PROJETO DE LEI nº 2.068/2025, de autoria da Deputada DAYSE AMARÍLIO, que Inclui no Calendário
Oficial de Eventos do Distrito Federal o Curso Internacional de Verão de Brasília (CIVEBRA), da Escola
de Música de Brasília.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/20251º Dia: 28/11/2025    Último Dia: 04/12/2025
 
 
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROJETO DE LEI nº 1.617/2025, PROJETO DE LEI nº 1.617/2025, de autoria dos Deputados CHICO VIGILANTE e WELLINGTON LUIZ,
que Dispõe sobre o direito do consumidor de obter informações sobre natureza, procedência e
qualidade dos produtos combustíveis comercializados nos postos de situados no Distrito Federal e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.668/2025, PROJETO DE LEI nº 1.668/2025, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade das empresas prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água,
saneamento básico e distribuição de energia elétrica agendarem o atendimento aos usuários e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.899/2025, PROJETO DE LEI nº 1.899/2025, de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade de demonstração de consentimento inequívoco nas contratações que
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resultem em débito automático no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/20251º Dia: 01/12/2025    Último Dia: 05/12/2025
 
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 03/12/2025, às 19:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24472622447262 Código CRC: 9151741391517413.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br

00001-00050401/2025-49 2447262v4
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
CONVOCAÇÃO - CSACONVOCAÇÃO - CSA

 

A Senhora Presidente da Comissão de Saúde - CSA, Deputada Dayse Amarilio, nos termos do
art. 93, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, convoca os
Senhores Deputados, membros desta Comissão, para a 7ª Reunião Ordinária7ª Reunião Ordinária, a realizar-se em 09 de 09 de
dezembro de 2025 (terça-feira)dezembro de 2025 (terça-feira), às 10h às 10h, na Sala de Reuniões das Comissões, Térreo Superior.

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de comparecimento, seja
providenciada a presença do respectivo suplente.

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

 

NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES
Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 03/12/2025, às 18:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24503112450311 Código CRC: F3E35090F3E35090.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br - csa@cl.df.gov.br

00001-00050611/2025-37 2450311v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
RESULTADO DE PAUTA - CSARESULTADO DE PAUTA - CSA

 

RESULTADO DA PAUTA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DARESULTADO DA PAUTA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO PERÍODO DE9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO PERÍODO DE

28/11/2025, às 00:00 A 03/12/2025, às 17:0528/11/2025, às 00:00 A 03/12/2025, às 17:05

 

I - Matérias para discussão e votaçãoI - Matérias para discussão e votação

 

01. Indicação nº 9034/2025Indicação nº 9034/2025, de autoria do(a) Deputado Fábio FelixDeputado Fábio Felix, que "Sugere ao Poder Executivo a
adoção de medidas que assegurem a desconcentração dos serviços de média e alta complexidade
cardiovascular e de transplantes, prestados atualmente pelo Instituto de Cardiologia e Transplantes do
Distrito Federal – ICTDF; bem como a realização de estudos técnicos para viabilizar a prestação direta
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF dos serviços atualmente sob
responsabilidade do ICTDF.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

02. Indicação nº 9283/2025Indicação nº 9283/2025, de autoria do(a) Deputado Fábio FelixDeputado Fábio Felix, que "Sugere ao Poder Executivo a
adoção de medidas que assegurem o fornecimento de canabidiol no Programa de Prevenção à Epilepsia
e Assistência Integral às Pessoas com Epilepsia, bem como sobre o incentivo à pesquisa científica com
cannabis no Distrito Federal. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

03 . Indicação nº 9184/2025Indicação nº 9184/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline SilvaDeputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal - SES, promova a construção
de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), Grande Colorado, na Região Administrativa de Sobradinho -
RA XXVI".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

04. Indicação nº 9265/2025Indicação nº 9265/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo a implantação de Unidade de Pronto Atendimento - UPA em Santa Maria.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

05. Indicação nº 9266/2025Indicação nº 9266/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo que implemente fiscalização no funcionamento da UBS 02 do Recanto das Emas.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

06. Indicação nº 9391/2025Indicação nº 9391/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo a implantação de um Centro de Atenção Psicossocial - CAPS no Recanto das Emas.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

07. Indicação nº 9299/2025Indicação nº 9299/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Sudoeste/Octogonal.".
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Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

08. Indicação nº 9300/2025Indicação nº 9300/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Plano Piloto. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

09. Indicação nº 9301/2025Indicação nº 9301/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Gama. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

10. Indicação nº 9302/2025Indicação nº 9302/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Taguatinga. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

11. Indicação nº 9303/2025Indicação nº 9303/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Brazlândia. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

12. Indicação nº 9304/2025Indicação nº 9304/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Sobradinho.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

13. Indicação nº 9305/2025Indicação nº 9305/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Planaltina. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

14. Indicação nº 9306/2025Indicação nº 9306/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Paranoá.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

15. Indicação nº 9307/2025Indicação nº 9307/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

16. Indicação nº 9308/2025Indicação nº 9308/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que " Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Ceilândia.".
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Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

17. Indicação nº 9309/2025Indicação nº 9309/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Guará.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

18. Indicação nº 9310/2025Indicação nº 9310/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Cruzeiro. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

19. Indicação nº 9311/2025Indicação nº 9311/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Samambaia. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

20. Indicação nº 9312/2025Indicação nº 9312/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Santa Maria. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

21. Indicação nº 9313/2025Indicação nº 9313/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de São Sebastião. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

22. Indicação nº 9314/2025Indicação nº 9314/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Recanto das Emas.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

23. Indicação nº 9315/2025Indicação nº 9315/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Lago Sul. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

24. Indicação nº 9316/2025Indicação nº 9316/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Riacho Fundo. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

25. Indicação nº 9317/2025Indicação nº 9317/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Lago Norte.".
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Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

26. Indicação nº 9318/2025Indicação nº 9318/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa da Candangolândia. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

27. Indicação nº 9319/2025Indicação nº 9319/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Águas Claras. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

28. Indicação nº 9320/2025Indicação nº 9320/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Riacho Fundo II. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

29. Indicação nº 9321/2025Indicação nº 9321/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Varjão.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

30. Indicação nº 9322/2025Indicação nº 9322/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Park Way. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

31. Indicação nº 9323/2025Indicação nº 9323/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do SCIA/Estrutural. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

32. Indicação nº 9324/2025Indicação nº 9324/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Sobradinho II. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

33. Indicação nº 9325/2025Indicação nº 9325/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Jardim Botânico. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

34. Indicação nº 9326/2025Indicação nº 9326/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Itapoã. ".
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Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

35. Indicação nº 9327/2025Indicação nº 9327/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do SIA. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

36. Indicação nº 9328/2025Indicação nº 9328/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Vicente Pires.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

37. Indicação nº 9329/2025Indicação nº 9329/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa da Fercal. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

38. Indicação nº 9330/2025Indicação nº 9330/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

39. Indicação nº 9331/2025Indicação nº 9331/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Arniqueira. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

40. Indicação nº 9332/2025Indicação nº 9332/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Arapoanga. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

41. Indicação nº 9333/2025Indicação nº 9333/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, em parceria com a
Secretaria de Educação e a Secretaria de Desenvolvimento Social, a construção de uma Casa do Autista
na Região Administrativa de Água Quente. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

42. Indicação nº 9377/2025Indicação nº 9377/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de CastroDeputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde, que adote medidas para
disponibilizar refeição leve às pessoas que aguardam atendimento por período superior a seis horas nas
Unidades de Pronto Atendimento – UPAs do Distrito Federal.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

43. Indicação nº 9164/2025Indicação nº 9164/2025, de autoria do(a) Deputado PepaDeputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo que,
por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES, promova a construção de
uma cobertura na área externa da Unidade Básica de Saúde (UBS) 01 do Itapoã, Região Administrativa
do Itapoã - RA XXVIII.".
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Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

44. Indicação nº 9355/2025Indicação nº 9355/2025, de autoria do(a) Deputada Dayse AmarilioDeputada Dayse Amarilio, que "Sugere ao Excelentíssimo
Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
que promova o reforço do serviço de vigilância patrimonial nas Unidades Básicas de Saúde. ".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

45. Indicação nº 9401/2025Indicação nº 9401/2025, de autoria do(a) Deputado Jorge ViannaDeputado Jorge Vianna, que "Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal a adoção de medidas para compartilhar entre o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU/DF) e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) as atividades de
coleta e transporte de leite humano doado, de modo a otimizar os recursos humanos e logísticos
envolvidos no programa de Bancos de Leite Humano.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

46. Indicação nº 9402/2025Indicação nº 9402/2025, de autoria do(a) Deputado Jorge ViannaDeputado Jorge Vianna, que "Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a
implementação do programa "Posso Ajudar" nas unidades de saúde da rede pública do Distrito
Federal.".

Resultado: Aprovado(a)Resultado: Aprovado(a)

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

  
NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES

Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 03/12/2025, às 17:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24500012450001 Código CRC: 6B9F993E6B9F993E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br - csa@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAFDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAF

 

De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, Deputada JaquelineDeputada Jaqueline
SilvaSilva, nos termos do art. 89, inciso VI do Regimento Interno, informo que a proposição abaixo
relacionada foi distribuída ao membro desta Comissão para proferir parecer no prazo de 16 dias
úteis, a partir da data de publicação.

 

DeputadoDeputado

Joaquim Roriz NetoJoaquim Roriz Neto

PL 2.042/2025PL 2.042/2025

 

Atenciosamente,

 

 

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOSSAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS
Secretário - CAF

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr. 24840,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 03/12/2025, às 10:58, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24475402447540 Código CRC: F0DB7E29F0DB7E29.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP 70094-907 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8671
www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA COMISSÃO DE SAÚDE, DA 3ª SESSÃOATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA COMISSÃO DE SAÚDE, DA 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NOLEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO
PERÍODO DE 28/11/2025, ÀS 00:00, A 03/12/2025, às 17:05.PERÍODO DE 28/11/2025, ÀS 00:00, A 03/12/2025, às 17:05.

 

Às 00h00 do dia 28 de novembro de 2025, teve início a primeira Reunião Extraordinária Virtual da
Comissão de Saúde – CSA, realizada por meio do sistema Processo Legislativo Eletrônico – PLe.
Estiveram presentes os Deputados Dayse Amarilio, Jorge Vianna, Martins Machado, Gabriel Magno e
Pastor Daniel de Castro. A pauta da reunião incluiu as seguintes indicações: nº 9034/2025, nº
9283/2025, nº 9184/2025, nº 9265/2025, nº 9266/2025, nº 9391/2025, nº 9299/2025, nº 9300/2025,
nº 9301/2025, nº 9302/2025, nº 9303/2025, nº 9304/2025, nº 9305/2025, nº 9306/2025, nº
9307/2025, nº 9308/2025, nº 9309/2025, nº 9310/2025, nº 9311/2025, nº 9312/2025, nº 9313/2025,
nº 9314/2025, nº 9315/2025, nº 9316/2025, nº 9317/2025, nº 9318/2025, nº 9319/2025, nº
9320/2025, nº 9321/2025, nº 9322/2025, nº 9323/2025, nº 9324/2025, nº 9325/2025, nº 9326/2025,
nº 9327/2025, nº 9328/2025, nº 9329/2025, nº 9330/2025, nº 9331/2025, nº 9332/2025, nº
9333/2025, nº 9377/2025, nº 9164/2025, nº 9355/2025, nº 9401/2025 e nº 9402/2025. Todas as
indicações foram aprovadas com cinco votos favoráveis. Concluída a deliberação de todos os itens, a
reunião foi encerrada às 17h05 do dia 03 de dezembro, conforme disposto no art. 100, inciso VII, do
Regimento Interno. Eu, Natalia dos Anjos Marques, na qualidade de Secretária da Comissão de Saúde,
lavro a presente ata que será assinada pela Presidente da Comissão, Deputada Dayse Amarilio, e
encaminhada para publicação.

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

  
DEPUTADA DAYSE AMARILIODEPUTADA DAYSE AMARILIO

Presidente da CSA

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. 00164DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. 00164, PresidentePresidente, em
03/12/2025, às 18:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24500182450018 Código CRC: 554BA7CE554BA7CE.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br - csa@cl.df.gov.br

00001-00049741/2025-27 2450018v2

Ata de Reunião - 1ª REV (2450018)         SEI 00001-00049741/2025-27 / pg. 1

Atas - Comissões



31Nº 267, Brasília, quinta-feira, 4 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 320, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 320, DE 2025

Aprova Requerimentos de InformaçõesAprova Requerimentos de Informações
destinados a órgãos do Poder Executivo.destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:

 

Número doNúmero do

RequerimentoRequerimento

Deputado(a)Deputado(a)

Autor(a)Autor(a)

Número doNúmero do

Processo - SEIProcesso - SEI
Órgão de DestinoÓrgão de Destino

2511/2025
 Chico

Vigilante
00001-00050168/2025-02

Requer, informações à presidente
em exercício do Banco de Brasília -
BRB, Cristiane Maria Lima Bukowitz,
sobre a real situação do banco, em
vista das gravíssimas denúncias de
fraudes, gestão temerária e riscos
associados aos investimentos feitos
pelo BRB no recém-liquidado Banco
Master.

2514/2025  Max Maciel 00001-00050169/2025-49

Requer, o encaminhamento de
pedido de informações ao
Secretário de Estado de Economia
do Distrito Federal – SEEC/DF,
relativas à execução orçamentária e
financeira dos programas
governamentais que dependem de
pagamentos operacionalizados pelo
Banco de Brasília – BRB, à gestão
fiscal e ao acompanhamento dos
impactos das oscilações financeiras
recentes sobre o orçamento do
Distrito Federal, bem como à
consolidação de dados sobre
repasses, dotações, empenhos e
liquidações vinculados às políticas
públicas executadas por meio do
sistema financeiro distrital.

2509/2025
Bancada do
Partido dos

Trabalhadores
00001-00050167/2025-50

Requer, o encaminhamento de
pedido de informações à Diretora
Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do
Distrito Federal.
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2508/2025
Dayse

Amarílio
00001-00050166/2025-13

Requer, informações à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal
sobre as condições da estrutura
física das Unidades Básicas de
Saúde (UBS), considerando relatos
de precariedade e visando ao
adequado acompanhamento e
melhoria dos serviços prestados à
população.

2506/2025
Gabriel
Magno

00001-00050165/2025-61

Requer, informações à Secretaria de
Obras do Distrito Federal a respeito
da construção de pontes no Lago
Sul.

2512/2025 Max Maciel 00001-00050171/2025-18

Requer, o encaminhamento de
pedido de informações à Secretária
de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal, relativas à
execução e à gestão dos programas
sociais sob sua responsabilidade, à
operacionalização dos pagamentos
realizados por meio do Banco de
Brasília – BRB, à transparência das
transferências de renda e à
consolidação dos dados financeiros
e administrativos referentes aos
atendimentos a famílias vulneráveis
no Distrito Federal.

2513/2025 Max Maciel 00001-00050170/2025-73

Requer, o encaminhamento de
pedido de informações à Diretora
Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do
Distrito Federal – IPREV-DF,
relativas à situação financeira do
Regime Próprio de Previdência
Social do Distrito Federal, ao uso
dos rendimentos do Fundo Solidário
Garantidor, aos estudos atuariais e
à composição atualizada da carteira
de investimentos sob gestão do
Instituto.

 

Art. 2ºArt. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 1º de dezembro de 2025.

  

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DEDEPUTADO PASTOR DANIEL DE
CASTROCASTRO

1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELTDEPUTADO ROOSEVELT
VILELAVILELA

2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO JORGE VIANNADEPUTADO JORGE VIANNA
4º Secretário suplente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 321, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 321, DE 2025

Aprova a solicitação de abertura de crédito adicional suplementarAprova a solicitação de abertura de crédito adicional suplementar
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no Quadro depara reforço de dotações orçamentárias consignadas no Quadro de
Detalhamento de Despesa da CLDF no valor de R$ 1.500.000,00 (umDetalhamento de Despesa da CLDF no valor de R$ 1.500.000,00 (um
milhão quinhentos mil reais).milhão quinhentos mil reais).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o prescrito no uso da atribuição que lhe foi facultada pelo
artigo 41, § 2º, inciso VII, da Resolução nº 353/2024 da Câmara Legislativa do Distrito Federal e nos
termos da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024 (LOA/2025), artigo 8º, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Aprovar a solicitação de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), nos termos dos anexos I e II;

Art. 2º Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Sala de Reuniões, 2 de dezembro de 2025.

 

Deputado WELLINGTON LUIZDeputado WELLINGTON LUIZ

Presidente

Deputado RICARDO VALEDeputado RICARDO VALE

Primeiro Vice-Presidente

Deputada PAULA BELMONTEDeputada PAULA BELMONTE

Segunda Vice-Presidente

Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRODeputado PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro Secretário

Deputado ROOSEVELT VILELADeputado ROOSEVELT VILELA

Segundo Secretário

Deputado MARTINS MACHADODeputado MARTINS MACHADO

Terceiro Secretário

Deputado ROBÉRIO NEGREIROSDeputado ROBÉRIO NEGREIROS

Quarto Secretário

 

 

 

ANEXO I - ACRÉSCIMOANEXO I - ACRÉSCIMO
EXERCÍCIO 2025EXERCÍCIO 2025

ORÇAMENTO FISCAL
CRÉDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DO TESOURO
SUPLEMENTAÇÃOSUPLEMENTAÇÃO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA
FONTE DETALHADO TOTAL
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01.00001.000 CÂMARA LEGISLATIVACÂMARA LEGISLATIVA  1.500.000,001.500.000,00
01.10101.101 CÂMARA LEGISLATIVACÂMARA LEGISLATIVA  1.500.000,001.500.000,00

 

28.846.0001.9093
 
OUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 
1.500.000,00

0093

OUTROS
ESSARCIMENTOS,
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

33.91.93 100 1.500.000,00 1.500.000,00

 

T O T A LT O T A L 1.500.000,001.500.000,00

 

ANEXO II - REDUÇÃOANEXO II - REDUÇÃO
EXERCÍCIO 2025EXERCÍCIO 2025

ORÇAMENTO FISCAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DO TESOURO

CANCELAMENTOCANCELAMENTO
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA
FONTE DETALHADO TOTAL

01.00001.000 CÂMARA LEGISLATIVACÂMARA LEGISLATIVA  1.500.000,001.500.000,00
01.10101.101 CÂMARA LEGISLATIVACÂMARA LEGISLATIVA  1.500.000,001.500.000,00

 

01.122.8204.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.500.000,00
 
 
0065
 

MANUTENÇÃO DE
SERVIÇOS
ADMINISTIVOS GERAIS
DA CLDF

33.90.30 100 1.000.000,00 1.000.000,00

33.90.39 100 500.000,00 500.000,00

 

T O T A LT O T A L 1.500.000,001.500.000,00
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)Segundo(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
ATO DA MESA DIRETORA Nº 322, DE 2025ATO DA MESA DIRETORA Nº 322, DE 2025

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025,Altera o Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025,
que designa servidores para compor o Núcleoque designa servidores para compor o Núcleo
de Verbas Indenizatórias - NVI.de Verbas Indenizatórias - NVI.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Processo SEI nº 00001-00050031/2025-40 e o disposto no
Ato da Mesa Diretora nº 144, de 2025, que regulamenta a aplicação da verba indenizatória do
exercício parlamentar, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º O art. 1º do Ato da Mesa Diretora nº 16, de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

        "Art. 1º ...

ServidorServidor MatrículaMatrícula RepresentaçãoRepresentação

Renato Luiz Cabral Titular 11.860
Presidência

Josias Mendes da Silva Suplente 24.702

Paulo Henrique Ferreira da Silva Titular 11.423 1ª Vice-
PresidênciaCristina Rodrigues Campos Suplente 23.013

Paula de Brito Araújo Titular 13.175 2ª Vice-
PresidênciaDaniel Jürgen Plattner Fernandez Suplente 23.913

Beatriz Montenegro Bazzi Titular 23.548
1ª Secretaria

Iara Guimarães Rocha Suplente 23.690

Ricardo Lima de Oliveira Titular 16.689
2ª Secretaria

Antonio Carlos Dib de Sousa e Silva Suplente 11.343

Marco Cesar Douetts Gouveia Titular 11.215
3ª Secretaria

Lina Lourena da Silveira Suplente 23.987

Mario Sérgio Rodrigues Ananias Titular 18.350
4ª Secretaria

Carlos Eugênio Dias Marinho Suplente 11.868

 

Art. 2º Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºArt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala de Reuniões, 2 de dezembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário 
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  

DEPUTADO RICARDO VALEDEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTEDEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRODEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELADEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  

DEPUTADO MARTINS MACHADODEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROSDEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 627, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 627, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. NOMEAR LUCIANA ANCHIETA BOUERESLUCIANA ANCHIETA BOUERES, matrícula nº 23.201, ocupante do cargo efetivo
de Consultor Técnico-Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, na
Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica. (CC).

2. EXONERAR RODRIGO GONCALVES BORGES MESQUITARODRIGO GONCALVES BORGES MESQUITA, matrícula nº 24.864, do cargo de
Secretário da Corregedoria, CL-14, da Corregedoria, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, CNE-01, no gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto. (LP).

3. EXONERAR ELEUDE GONCALVES DE SOUZA NUNES ELEUDE GONCALVES DE SOUZA NUNES , matrícula nº 23.818, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como
NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário da Corregedoria, CL-14, na Corregedoria. (LP).

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/12/2025, às 18:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24479732447973 Código CRC: F81ECE54F81ECE54.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.38  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8529
www.cl.df.gov.br - secad@cl.df.gov.br

00001-00050467/2025-39 2447973v7

Ato do Presidente 627 (2447973)         SEI 00001-00050467/2025-39 / pg. 1



40Nº 267, Brasília, quinta-feira, 4 de dezembro de 2025

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 628, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 628, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. NOMEAR MILLENA RODRIGUES MARTINS MILLENA RODRIGUES MARTINS para exercer o cargo de Secretário Parlamentar,
SP-05, no gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane. (LP).

2. EXONERAR SAMUEL COSTA MARTINS SANTOSSAMUEL COSTA MARTINS SANTOS, matrícula nº 24.945, do cargo de
Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-03, no referido gabinete. (LP).

3. EXONERAR RAIMILENE DO SOCORRO ROCHA SOARESRAIMILENE DO SOCORRO ROCHA SOARES, matrícula nº 24.946, do cargo de
Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como
NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-03, no referido gabinete. (LP).

4. EXONERAR RAYSSA DE QUEIROZ TEIXEIRA GONCALVESRAYSSA DE QUEIROZ TEIXEIRA GONCALVES, matrícula nº 24.942, do cargo
de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem
como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-05, na Liderança do PL. (LP).

5. EXONERAR CASSIO MOREIRA ALVESCASSIO MOREIRA ALVES, matrícula nº 25.001, do Cargo Especial de Gabinete,
CL-04, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, na Liderança do PL. (LP).

6. EXONERAR, a pedido, KALENA BORGES DA SILVAKALENA BORGES DA SILVA, matrícula nº 24.140, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-02, da Liderança do PL. (LP).

7. NOMEAR DANIELA PEREIRA BRUM DANIELA PEREIRA BRUM para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-05,
na Liderança do PL. (LP).

8. EXONERAR AMANDA RODRIGUES MESQUITAAMANDA RODRIGUES MESQUITA, matrícula nº 24.930, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, do Bloco União Democrático. (LP).

9. EXONERAR FRANCISCO BEZERRA DE CARVALHOFRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO, matrícula nº 25.020, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no Bloco União Democrático. (LP).

10. EXONERAR MACIEL JERONIMO DA SILVAMACIEL JERONIMO DA SILVA, matrícula nº 23.896, do cargo de Segurança
Parlamentar, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-08, no referido gabinete. (LP).

11. EXONERAR JONAS SIQUEIRA DA SILVAJONAS SIQUEIRA DA SILVA, matrícula nº 23.853, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz, bem como NOMEÁ-
LO para exercer o cargo de Segurança Parlamentar, CL-07, no referido gabinete. (LP).

12. EXONERAR RAPHAEL TORRESRAPHAEL TORRES, matrícula nº 24.842, do Cargo Especial de Gabinete, CL-
02, do gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-03, no referido gabinete. (LP).

13. EXONERAR LARYSSE MARTINS PEREIRA DE SOUZALARYSSE MARTINS PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 24.879, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-02, do gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz, bem
como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-03, no referido gabinete. (LP).

14. NOMEAR KELLY OLIVEIRA LIMA DA SILVA KELLY OLIVEIRA LIMA DA SILVA para exercer o cargo de Secretário
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Parlamentar, SP-05, no gabinete parlamentar do deputado Rogério Morro da Cruz. (LP).

 

 

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 629, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 629, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, ALLINE NUNES ANDRADEALLINE NUNES ANDRADE, matrícula
nº 24.596, dos encargos de substituta do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, do Núcleo de Educação
Permanente - ELEGIS. (CC).

2. DESIGNAR, no período de 02/12/2025 a 05/12/2025, FREDERICO COELHO KRAUSEFREDERICO COELHO KRAUSE,
matrícula nº 24.698, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder
pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Educação
Permanente - ELEGIS, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

3. DESIGNAR JENIVAL DANTAS DA SILVAJENIVAL DANTAS DA SILVA, matrícula nº 24.662, ocupante do cargo efetivo de
Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Núcleo, CL-
03, no Núcleo de Segurança da Presidência - DIPOL, nas ausências e impedimentos legais do titular.
(CC).

4. DISPENSAR, no período de 05/01/2026 a 16/01/2026, TULIO PANERAI CARNEIROTULIO PANERAI CARNEIRO,
matrícula nº 22.966, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor de
Contas a Receber, Faturamento e Fiscalização. (CC).

5. DESIGNAR, no período de 05/01/2026 a 16/01/2026, CARLOS LAFAYETTE GONCALVESCARLOS LAFAYETTE GONCALVES ,
matrícula nº 12.941, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo Legislativo, para responder
pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Contas a Receber,
Faturamento e Fiscalização, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

 

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 630, DE 2025ATO DO PRESIDENTE Nº 630, DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA  LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e considerando o Memorando Nº 78/2025-GMD, de 02 de dezembro de
2025, RESOLVE:

DECLARAR que, a partir desta data, a servidora SAMIA LOTT ZANUTTOSAMIA LOTT ZANUTTO, matrícula nº 16.693,
ocupante do Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, do Gabinete da Mesa Diretora, ficará à
disposição, em caráter excepcional, do Setor de Planejamento e Avaliação Orçamentária. (CC).

 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 487, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA-GMD Nº 487, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição que lhe foi facultada pelo art. 19, inciso IV da Resolução nº 337/2023 da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, e tendo em vista o Memorando nº 27/2025-NUAO (SEI 2437045),
datado de 26/11/2025 e o Demonstrativo de Alteração de QDD (SEI 2437042) - Processo SEI nº
00001-00002002/2025-71, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Aprovar, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento de
Despesa - QDD da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 1 do Gabinete
da Mesa Diretora, de 06 de janeiro de 2025.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

MAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRAMAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRA
Secretária-Executiva substituta/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

 

ANEXO I – ACRÉSCIMOANEXO I – ACRÉSCIMO

ALTERAÇÃO DE QDD
ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO À PORTARIA DO GABINETE DA MESA DIRETORA Nº 487, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
 

RECURSOS DO TESOURO

ÓRGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
SUBTOTAL

(R$)
01000 CÂMARA LEGISLATIVA 4.000.000,00
01101 CÂMARA LEGISLATIVA 4.000.000,00

 

AÇÃO
SUBTOTAL

(R$)

01.122.8204.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 4.000.000,00

SUBTÍTULO
NATUREZA

DA DESPESA FONTE VALOR (R$)
SUBTOTAL

(R$)

Portaria-GMD 487 (2445724)         SEI 00001-00002002/2025-71 / pg. 1

Portarias



46Nº 267, Brasília, quinta-feira, 4 de dezembro de 2025

0070
ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

31.90.13 100 4.000.000,00 4.000.000,00

 

T O T A L (R$)T O T A L (R$) 4.000.000,004.000.000,00

 

ANEXO II – REDUÇÃOANEXO II – REDUÇÃO

ALTERAÇÃO DE QDD
ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO À PORTARIA DO GABINETE DA MESA DIRETORA Nº 487, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
 

RECURSOS DO TESOURO

ÓRGÃO / UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
SUBTOTAL

(R$)
01000 CÂMARA LEGISLATIVA 4.000.000,00
01101 CÂMARA LEGISLATIVA 4.000.000,00

 

AÇÃO
SUBTOTAL

(R$)

01.122.8204.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 4.000.000,00

SUBTÍTULO
NATUREZA

DA DESPESA
FONTE VALOR (R$)

SUBTOTAL
(R$)

0070
ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

31.90.92 100 4.000.000,00 4.000.000,00

 

T O T A L (R$)T O T A L (R$) 4.000.000,004.000.000,00
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

  
PORTARIA-GMD N.º 488, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA-GMD N.º 488, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora n.º 182/2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º Aprovar o(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Sessão Solene:

 

RequerimentoRequerimento Autoria Autoria                                        Assunto                                       Assunto

2.521/2025 Dep. Doutora Jane
Requer a realização de Sessão Solene em
reconhecimento aos serviços prestados pelos Juízes
de Paz do Distrito Federal.

2.522/2025 Dep. Wellington Luiz
Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia do Policial Penal.

 

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 

JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO
Secretário Executivo/2ª Vice-Presidência

MAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRAMAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRA
Secretária Executiva substituta/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário Executivo/2ª Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTAGUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 02/12/2025, às 18:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 02/12/2025, às 18:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRA - Matr. 23345MAYARA STEPHANIE BARROS MOREIRA - Matr. 23345,
Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a)Secretário(a)-Executivo(a) - Substituto(a), em 02/12/2025, às 19:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816 , Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 02/12/2025, às 19:26, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 02/12/2025, às 20:52, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 03/12/2025, às 09:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24468872446887 Código CRC: FF6AA046FF6AA046.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 345, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 345, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, R E S O L V E:
 
Art. 1ºArt. 1º DESIGNAR Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada em solução de
infraestrutura de dados não estruturados com capacidade de escalabilidade horizontal, incluindo
suporte para missão crítica dos ativos digitais da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF.
Processo 00001-00045289/2025-24.
 
Art. 2º Art. 2º A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria será composta pelo seguintes
servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA LOTAÇÃOLOTAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO
Walério Oliveira Camporês 24.872 DMI INTEGRANTE REQUISITANTE
Pedro Cunha Rêgo Célestin 22.858 SEINF INTEGRANTE TÉCNICO
Jan Riella 24.756 SEINF INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 01/12/2025, às 19:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24443852444385 Código CRC: C6CBF123C6CBF123.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
APOSTILAMENTO APOSTILAMENTO 

Brasília, 02 de dezembro de 2025.

AVISO DE APOSTILAMENTO

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº
12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8 de janeiro de 2025, torna público que, nos termos da
Cláusula Sétima, do Contrato-PG nº 23/2025-NPLC, celebrado entre a Câmara Legislativa do Distrito
Federal (Contratante) e a empresa AGIL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA. (Contratada), e com
fundamento no art. 134, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o valor total do contrato fica reajustado e
repactuado para R$ 5.617.389,96R$ 5.617.389,96 (cinco milhões, seiscentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e
nove reais e noventa e seis centavos), conforme documentação constante dos autos do processo nº
00001-00003173/2025-18. O valor majorado em decorrência da repactuação produzirá efeitos
financeiros retroativos a 18 de junho de 2025. JOÃO MONTEIRO NETO - Secretário-Geral / Ordenador
de Despesa.
 

Repactuação - CCT-2025/2025 - Sindicato dos Empregados de Empresas de Seg. e Vig. do DF

Demonstrativo dos Valores atuais e
repactuados

Valor mensal atual R$ 445.992,58
Valor total atual R$ 5.351.910,92

Valor mensal repactuadoValor mensal repactuado R$ 468.115,83R$ 468.115,83
Valor total repactuadoValor total repactuado R$ 5.617.389,96R$ 5.617.389,96

Majoração Total R$ 265.479,00
Majoração Mensal R$ 22.123,25

Retroativo (a partir de
18/06/2025)

R$ 9.586,74

Retroativo (Julho a Dez/2025) R$ 132.739,50
Total dos Valores Retroativos R$ 142.326,24R$ 142.326,24

 

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 02/12/2025, às 18:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24468352446835 Código CRC: 354BA0DC354BA0DC.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
APOSTILAMENTO APOSTILAMENTO 

Brasília, 02 de dezembro de 2025.

 

AVISO DE APOSTILAMENTO

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, torna público que, de acordo
com disposto no Termo de Referência da contratação, no Parecer-PG nº 13/2025-NPLC (doc. SEI
1990493) e, ainda, nos termos do item 1.1, da Cláusula Primeira, do Segundo Termo Aditivo ao
Contrato-PG nº 49/2023-NPLC, celebrado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa
SHOWCASE PRO TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.411.789/0001-97, e com o art.
92, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor total do contrato fica reajustado para R$ 138.173,64
(cento e trinta e oito mil e cento e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos). O valor
majorado passa a produzir efeitos financeiros retroativos a partir de 8 de novembro de 2025. JOÃO
MONTEIRO NETO – Secretário-Geral / Ordenador de Despesa.
 
 

Demonstrativo dos Valores Atual e
Reajustado

Valor total do contrato sem reajuste
R$

131.995,08
Percentual acumulado IPCA - NOV/2024 -

OUT/2025
4,680810%

Valor do reajuste R$ 6.178,56

Valor total do contrato reajustadoValor total do contrato reajustado
R$R$

138.173,64138.173,64

 
 

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 02/12/2025, às 18:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24468782446878 Código CRC: A05F9F77A05F9F77.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 02 de dezembro de 2025.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º 00001-00050066/2025-89 ​​​. Contratada: CLIAMA CLINICA DE ATENDIMENTOCLIAMA CLINICA DE ATENDIMENTO
PSICOLOGICO A CRIANCAS ESPECIAIS LTDA.PSICOLOGICO A CRIANCAS ESPECIAIS LTDA. , CNPJ: 01.701.673/0001-31 Objeto: prestação de
serviços Terapêuticos conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2442487 e
despacho da perícia médica do FASCAL nº SEI 2443186.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 02/12/2025, às 16:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24457952445795 Código CRC: FFB0A79EFFB0A79E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI.52 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8858
www.cl.df.gov.br - cldfsaude.credenciamento@cl.df.gov.br
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.
Processo nº SEI 00001-00015676/2021-11. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº
11/2021, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e a  ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S. A. –ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S. A. –
MATERNIDADE BRASÍLIAMATERNIDADE BRASÍLIA.. Objeto: especialidades de cirurgia vascular, cirurgia geral e endocrinologia,
bem como o pacote de materiais descartáveis de uso comum e a consulta com enfermeiro obstetra ou
obstetriz no rol de procedimentos dos serviços prestados pela Credenciada. Vigência: a partir da
publicação deste extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Legislação: art.
124, II, da Lei n° 14.133/2021. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sra. Joana de Souza Loureiro Balassiano e Sra. Renata Araújo de Sousa.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 03/12/2025, às 14:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24475542447554 Código CRC: 203DC829203DC829.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.
Processo nº SEI 00001-00048763/2024-99. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº
125/2024, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e a  IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S/A -IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S/A -
HOSPITAL BRASÍLIAHOSPITAL BRASÍLIA.. Objeto: Materiais Descartáveis de Uso Comum no rol de procedimentos dos
serviços prestados pela Credenciada. Vigência: a partir da publicação deste extrato de Termo Aditivo
no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Legislação: art. 124, II, da Lei n° 14.133/2021. Partes:
pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sra. Joana de Souza Loureiro
Balassiano e Sra. Renata Araújo de Sousa.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 03/12/2025, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24474902447490 Código CRC: 755F49D9755F49D9.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º 00001-00049814/2025-81. Contratada: CARDIOCARE-DF CLINICA CARDIOLOGICACARDIOCARE-DF CLINICA CARDIOLOGICA
LTDALTDA, CNPJ: CNPJ: 01.281.570/0001-6001.281.570/0001-60  Objeto: prestação de serviços médico-hospitalares conforme Laudo
Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2438256 e despacho da perícia médica do FASCAL nº
SEI 2447218.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 03/12/2025, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24472762447276 Código CRC: 47A79F1F47A79F1F.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Brasília, 02 de dezembro de 2025.
Processo SEI n.º 00001-00049000/2025-46. Contrato nº 102/2025, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal –
FASCAL e o INSTITUTO SEROTO DE SAÚDE INTEGRADA LTDA, CNPJ: INSTITUTO SEROTO DE SAÚDE INTEGRADA LTDA, CNPJ: 47.615.212/0001-4747.615.212/0001-47. Vigência:
60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de terapias seriadas nas especialidades de
Nutrição e Psicologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho N°
2025NE02834; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de 26/11/2025; Legislação:
Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela
Credenciada, Sr(a). André Luís Pereira de Oliveira.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 03/12/2025, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24458502445850 Código CRC: 89E69C6389E69C63.
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​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Brasília, 03 de dezembro de 2025.
Processo SEI n.º 00001-00049016/2025-59. Contrato nº 101/2025, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal –
FASCAL e o COB CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE BRASILIA LTDA.,COB CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE BRASILIA LTDA.,
CNPJ: CNPJ: 02.222.674/0001-6602.222.674/0001-66. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato
deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de
serviços médicos, nas especialidades de Ortopedia e Traumatologia. Recursos: Fonte (100); Elemento
de Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2025NE02835; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00
(cem reais). Datada de 26/11/2025; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo
FASCAL, Sr. Geovane de Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sr(a). Murilo Reis Gonçalves.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 03/12/2025, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 24475552447555 Código CRC: B0E5CBF1B0E5CBF1.
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